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 EMPRESAS SEDIADAS NA ZONA FRANCA DA MADEIRA ISENTAS DE PEC

Foi recentemente proferido um acórdão muito interessante relativo às empresas sediadas na Zona Franca da Madeira que beneficia claramente os contribuintes. O 
Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal decidiu no sentido de que as empresas que estão isentas de IRC não ficam sujeitas ao PEC (pagamento especial por 
conta), o que representa uma poupança fiscal que pode variar entre €1.250 e €70.000.

...................................................................................................................

 DIRECTIVA SOBRE RETENÇÃO DE DADOS DAS COMUNICAÇÕES ENTROU EM VIGOR EM MAIO

A retenção e conservação de dados tratados no âmbito das comunicações electrónicas, por parte dos serviços de comunicações electrónicas e de fornecedores de 
Internet, está novamente em discussão em Portugal, dada a obrigação de transpor a Directiva 2006/24/CE até 15-09-2007. Esta directiva, já publicada no Jornal 
Oficial, entrou em vigor em Maio e impõe aos fornecedores de serviços de comunicações electrónicas a conservação dos dados de tráfego e de localização das 
comunicações, por um período mínimo de 6 meses e máximo de dois anos, tendo em vista disponibilizá-los para efeitos de investigação criminal.
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 NOVA LEGISLAÇÃO EM MATERIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL NO ÂMBITO DO SEGURO AUTOMÓVEL

O Decreto-Lei n.º 83/2006 transpôs parcialmente para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2005/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio, e 
fixa as regras e os procedimentos a observar pelas empresas de seguros com vista a garantir a assunção da sua responsabilidade em caso de sinistro no âmbito do 
seguro automóvel

...................................................................................................................

 GOVERNO ASSINA CONTRATOS DE PROSPECÇÃO NO VALOR DE €230 MILHÕES

O Governo assinou uma série de contratos com empresas Portuguesas e estrangeiras de prospecção e pesquisa de minério em Portugal. O investimento, no valor 
de 230 milhões de euros, irá assegurar a criação de 800 postos de trabalho. A australiana Iberian Resources e a canadiana Kernow Mining são duas das empresas 
envolvidas no projecto.

...................................................................................................................

 CGD INVESTE 2,94M€ PARA ABRIR 13 NOVAS AGÊNCIAS EM ESPANHA

O Banco Caixa Geral, a nova marca da CGD para operações em Espanha, vai abrir este ano 13 novas agências naquele País num investimento de 2,94 milhões de 
Euros integrado no plano de transformação e expansão em curso desta instituição.

...................................................................................................................

 SALÁRIO DOS GESTORES PÚBLICOS VAI DEPENDER DA EFICIÊNCIA

O Governo quer começar a atribuir contratos por objectivos aos gestores de empresas tuteladas pelo Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Telecomunicações (e.g. TAP, CP, Carris, CTT). O objectivo é fazer depender parte do salário dos gestores do desempenho e objectivos alcançados.
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Esta Newsletter destina-se a fornecer um breve sumário sobre as matérias que dela constam. Não tem como propósito substituir o aconselhamento legal especializado em circunstâncias individuais.
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